
PROTOCOLO N® 2811/2009 DATA: 16/OUTUBRO/2009

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADODOPARANA

PROJETO DE LEI

INSTITUI O DIA DAS PESSOAS CENTENÁRIAS.

AUTORIA: Nelita Cecília PlacentinI

ENVIADO AS COMISSÕES: (em destaque).
LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO;
FINANÇAS E ORÇAMENTOS;
MÉRITOS TEMÁTICOS.

Incluído na Ordem do Dia

Pedido de Vistas

1® Discussão e Votação

2^ Discussão e Votação

Aprovado em Redação Final

Promulgada

TÊilr

Publicada no Õrgão Oficial

Sancionada

176/2009



TRAMITAÇÃO

De Para Data Paginas Rubrica



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso1579 - Telefax (44) 3518 50 50 -CEP 87303-160 - Cx Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-maH:legislativomuniclpaI@camaracmxom.br
www.camaracm.com.br

ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

POÜÉR LiâiSLAW.VÔ âi MÔURAQ
í'rotocolo N® ,
Canípo Mouráo.

FROtOCOLiSTA

PROJETO DE LEI N°.

•=1 l5"/;o

/2009.

INSTITUI O "DIA DAS PESSOAS CENTENÁRIAS".

No uso das atribuições conferidas no Artigo 107, inciso Ido Regimento
Interno deste Poder Legislativo, submeto ao crivo do Soberano Plenário o seauinte
PROJETO DE LEI: '

Art. 1°. Fica instituído o "Dia das Pessoas Centenárias", a integrar o
Calendário Comemorativo anualmente junto com o "Mês da Terceira Idade" no
âmbito do Município de Campo Mourão.

Art. 2®. O mês a ser comemorado pela seguinte Lei integrará
anualmente o Calendário de Eventos Oficiais, que através de data previamente
acordada pelo Poder Executivo proporcionará encontro com as pessoas centenárias
com entrega de diploma.

Art. 3°. As festividades serão organizadas pelo Museu Municipal
Deolindo Mendes Pereira com o apoio dos demais órgãos do Poder Executivo.

Art. 4°. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5°. O Poder Executivo regulamentará odisposto nesta Lei no prazo
de 60 (sessenta) dias da data de sua publicação.

Art 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, fic^tó'̂ '̂
revogadas as disposições em contrário.
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Sala das Sessões do Poder Legislativo de Campo Mourão, Estado
do Paraná, em 14 de outubro de 2009.

Professora Rlacentinj
VereadWa PMDB
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N°. L /2009.

O presente projeto de lei visa homenagear aqueles que contribuíram

para a construção da história

Nesta ocasião, queremos lembrar que o País está envelhecendo e que
é preciso nos preparar para isto como uma grande conquista. Isto significa promover
um envelhecimento ativo, com melhores condições de saúde.

Chegar aos 100 anos faz parte de uma serie de medidas políticas,
sociais que vêm sendo adotadas no país e que vem aumentando a expectativa de
vida da população. "O avanço da medicina é o melhor sinal delas".

Os idosos merecem as conquistas que vão obtendo. Isso é algo que a
humanidade inteira tem que comemorar.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO, Estado
do Paraná, em 14 de outubro de 2009.

vA

\8efi^?PiacentiniProfessora

Vereadora
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- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula poroutro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Nâo

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167.1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I. do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n®
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II. alínea "d", do R.l.

) A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO II, ALÍNEA "E", DO RJ.

) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mo UBRO de 2009.
L\

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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-ADIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA: VS Í
- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existeo registro de súmula poroutro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Nâ0

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

) Já transformado em diploma legal (167,1,0)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°
(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

) A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO II, ALÍNEA "E", DO RJ.

) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2®, DO R.l.

CampoWourâo2'̂ de OUTUBRO de 2009.
y^..os

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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LATIVOK ARQUIVO HISTÓRICO \ / V fK /

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO

E ARQUIVO HISTORICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

(X) Não

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X) NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO

( ) Já aprovada (167,1. a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,0), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 2S-de-0títulirp de 2009.

DIONE CLETVALERIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

0 Arquivo Histórico
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PARECER W. SúO /2009.
REF: PROJETO DE LEI N°. 176/2009

ORIGEM; VEREADORA NELITA CECÍLIA PIACENTINl

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo

artigo 18 e incisos da Resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

A Vereadora Nelita Cecília Piacentini propõe Projeto de

Lei, protocolizado sob o n°. 176/2009, exposto em 06 (seis) artigos, que

"institui o *Dia das Pessoas Centenárias'

A proposição faz-se acompanhar de justificativa conforme

preceito regimental.

^-ODER LEGISLATIVO qf CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N°

CAMPO MOURÂO O /W /CR HORA

PROTOCOUS

Q-
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O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 15

de outubro de 2009. A Divisão Legislativa certificou nos dias 15 e 28 de

outubro a inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o

assunto.

No dia 28 de outubro, o Departamento de Controle

Legislativo e Arquivo Histórico atestou a inexistência de legislação municipal

ou material disponível sobre a matéria, e quanto á prejudiciaíidade, não havia

qualquer óbice.

Em 09 de novembro de 2009, o presente Projeto de Lei é

encaminhado para análise desta Assessoria Jurídica.

É o relatório.

II-DO PARECER

A iniciativa tem o objetivo de homenagear as pessoas que

completarem cem anos de idade, instituindo o "Dia das Pessoas Centenárias'.

Em análise, vislumbra-se que o presente Projeto de Lei

possui um vicio de inconstitucionalidade fonnal, por invadir as atribuições do

Poder Executivo, confonne estabelecido no artigo 3° do Projeto, que deverá

rever as atribuições do Museu Municipal, segundo o artigo 30 da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

Art. 113 - São de iniciativa do Prefeito Municipal

os projetos de lei que disponham sobre:

(...)
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IV - criação, estruturação e atribuições das

Secretarias e demais órgãos da administração

pública.

A Lei Orgânica Municipal também dispõe sobre o mesmo

Art. 30 - A iniciativa das leis complementares e

ordinárias, caberá a qualquer Vereador ou

Comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal e aos

^ cidadãos.

§r* - São de iniciativa privativa do Prefeito

Municipal, as íeís que disponham sobre:

(...)

IV — criação, estruturação e atribuições das

Secretarias e demais órgãos da administração

pública;

Deste modo, a apresentação da matéria deve ser feita na

fonna de Indicação Legislativa, prevista pelo § T, inciso ÍI do artigo 128 do

^ Regimento Interno.

Além de a iniciativa ser de competência privativa do

Executivo Municipal, não acompanha o impacto financeiro que gerarão as

festividades e a confecção de diplomas, bem como declaração do ordenador da

despesa, segundo a determinação do artigo 16 da Lei Complementar Federal

n''. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal):

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento

de ação governamental que acarrete aumento da

despesa será acompanhado de:
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I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro

no exercício em que deva entrar em vigor e nos

dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o

aumento tem adequação orçamentária e

fmanceira com a lei orçamentária anual e

compatibilidade com o plano pluríanual e com a

lei de diretrizes orçamentárias.

Portanto, nos termos da fundamentação esboçada, esta

Assessoria Jurídica orienta a transfonnação do presente Projeto de Lei em

Indicação Legislativa. No entanto, no caso de não ser acatada a orientação

desta Assessoria, que o presente Projeto de Lei seja devolvido à Autora, para

que atenda aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, providenciando o

impacto fmanceiro e a declaração do ordenador da f^spesa.

E o que me compete arguir.

Campo Mourãa inovembro de 2009.
^ ' V

Valter Franci

AssessoK^irí
Oab/Pr-2M91

Doe. Anexo. P.L n°. 176/2009 (Prot. 2.811/2009).


